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                  Câmara M u n i c i p a l  D e  Vereadores de Ar v o r e z i n h A

       “Arvorezinha, Capital Nacional da Erva-Mate e do Melhor Chimarrão”


2° ADITAMENTO CONTRATUAL

CONTRATO Nº 013/2023 

CONTRATANTE: CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ARVOREZINHA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,  inscrito  no Cadastro Geral de Contribuintes do  Ministério da  Fazenda    sob  n.º 07.418.847/0001-30  com   sede  na  Rua Agromate, 645,  cidade  de  Arvorezinha,  Estado do Rio Grande do Sul, neste ato representada pela sua Presidente, Vereadora Sueli Lodi Giordani, CPF nº 521.828.000.34.
CONTRATADO: RORATO E MOLERO LTDA - ME, CNPJ nº 20.214.712/0001-10, sediada na Rua Treze, nº 38, Parque da Mata, Cep 19.930-000, na cidade de Ribeirão do Sul, no Estado de São Paulo,  neste  ato  representado   pelo   seu   Diretor  FELIPE  AUGUSTO  RORATO, CPF 411.361.718.16, brasileiro, residente e domiciliado em Ribeirão do Sul – Estado de São Paulo,

Considerando o constante do Processo Administrativo n.º 014/2023, confor​me Dispensa de Licitação nº 010/2023, Contrato Original n.º 013/2023, celebrado em 15 de dezembro de 2023, e em observância ao disposto na Lei n. 14.133/2021, e demais normas aplicáveis, RESOLVEM celebrar o presente Termo pelas seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO
     Fica prorrogado por doze (12) meses o prazo de vigência do Contrato conforme descrito na Clausula Sexta do mesmo, com início em 01 de janeiro de 2026 e término em 31 de dezembro de 2026.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A alteração contratual é necessária para readequar o contrato, sendo que a prorrogação de prazo se fundamenta no artigo 107 da e o reajuste se fundamenta no artigo 135, ambos da Lei nº 14.133/2021.
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES
Permanecem inalteradas e ficam revigoradas as demais cláusulas e condições do Contrato Original.


E por estarem acordados na forma estabelecida neste termo Aditivo, firmam o presente, que foi datilografado em três (03) vias de igual teor e forma, devidamente assinadas pelas partes. 


Arvorezinha, 01 de janeiro de 2026.
CÂMARA MUNICIPAL DE ARVOREZINHA  
RORATO E MOLERO LTDA – ME

CNPJ 07.418.847/0001.30  



SÓCIO PROPRIETÁRIO

SUELI LODI GIORDANI     



CNPJ nº 20.214.712/0001-10
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